
DEC R ETO .N..(Jj 4845 • DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006. 

EMENTA: modifica dispositivos do Decreto 
4.702/05, e rid outms proviciencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuiroes legais, 

DECRETA 

Art. 1.0 _ 0 Art. 5. 0, do Decreto n. 0 4.702, de 04 de agosto de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redac;iio: 

'~-LtT. 5. 0 
- ExcJuidos os descontos obrigat6rios 

prel-ristos em lei, a soma das conL.rjbui~5es facultativas em fo
lha de pagamento tera como limite maximo 40% (quarenta 
por cento) dos rendimentos bp.!tos fixos mensais dos cOJlsig
nados, sendo 10% (dez por cento) para os emprestimos rota
tivos, mediante cartiio de cremto, e 30% (trinta por cento) pa
ra as demais contribui~oes facultativas. " 

Art. 2.0 _ 0 caput do Art. 6. ~ do Decreto n. 0 4.702, de 04 de 
agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redac;iio: 

"Art. 6. 0 - As contribuifoes compulsorias terao 
prioridade de desconto sobre as lacultativas e, caso a soma 
das contribuifoes compuls6rias com as contribui~5es faculta
tivas exceda 0 limite maximo de 70% (setenta por cento) da 
remunera9ao bruta, assim considerada a totaJidade dos paga
mentos -que, ordL'1ariamente, lhe sao feitos, excJuidos os de 
carater eventual, serao suspensos gradativameJlte os descon -
tos das contribui~5es facultativas, observando-se a seguinte 
prioridade de manutenfiio. 

" 

Art. 3. 0 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicaC;iio, revogadas as disposic;oes em contrario. 

P ,/', . AA-," 1 A. D de ' reJeltura l~ .. umClpa • .,.e uque e axzas, em 17 de 
fevereiro de 2006. 
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EMENTA: modifica  dispositivos  do    Decreto 
                                                                                         4.702/05, e dá outras providências. 

                      

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - O Art. 5.º, do Decreto n.º  4.702, de 04 de agosto de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 5.º  - Excluídos os descontos obrigatórios 

previstos em lei, a soma das contribuições facultativas  em   fo- 
lha de pagamento terá como limite  máximo  40%      (quarenta 
por cento) dos rendimentos brutos  fixos  mensais  dos  consig- 
nados, sendo 10% (dez por cento)  para os   empréstimos   rota- 
tivos, mediante cartão de crédito,  e 30%   (trinta por cento) pa- 
ra as demais contribuições facultativas.” 
 

Art. 2.º - O caput do Art. 6.º, do Decreto n.º 4.702, de 04 de 

agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6.º - As contribuições compulsórias  terão 

prioridade de desconto sobre as facultativas  e,     caso   a  soma 
das contribuições compulsórias com as  contribuições   faculta- 
tivas exceda o limite máximo  de  70%  (setenta por cento)    da 
remuneração bruta,  assim  considerada  a totalidade dos paga- 
mentos que, ordinariamente,   lhe são  feitos,   excluídos  os  de 
caráter eventual, serão  suspensos  gradativamente  os descon - 
tos das contribuições facultativas,   observando-se   a   seguinte  
prioridade de manutenção. 
........................................................................................................” 
 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em    17   de 

fevereiro  de   2006. 

 

 

 

WASHINGTON  REIS 

  Prefeito Municipal 


